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Artigo 250.º da PPL 

 

Decreto-Lei n.º 266-F/2012, de 31 de dezembro 

Aprova a orgânica da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, e procede à primeira alteração ao Decreto-Lei 

n.º 14/2012, de 20 de janeiro, que aprova a orgânica da Direção-Geral da Educação, e à primeira alteração ao 

Decreto Regulamentar n.º 25/2012, de 17 de fevereiro, que aprova a orgânica da Direção-Geral da Administração 

Escolar 

 

  

Artigo 11.º 

Juntas médicas regionais 

1 - Para o desempenho das competências previstas na lei, funcionam junto da DGEstE e na dependência do respetivo 

diretor-geral, juntas médicas regionais, nos termos do n.º 3 do artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de março, e 

do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 41/90, de 29 de novembro. 

2 - Cada junta médica regional é constituída por um representante da DGEstE que preside, e por dois médicos, um 

designado pelo diretor-geral e um pela competente entidade do Ministério da Saúde. 

3 - Quando o volume de trabalho o justifique, pode o diretor-geral propor, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto 

Regulamentar n.º 41/90, de 29 de novembro, a criação de secções, com a composição prevista nos números anteriores, 

devendo o despacho referido naquela disposição identificar o respetivo limite temporal de funcionamento. 

4 - O representante da DGEstE é o respetivo diretor-geral ou um trabalhador por ele designado. 
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